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1 DESINCORPORAÇÃO í
Q uando o jo rnalista  M arcial 

D ias Pequeno foi nom eado p a ra  
d irig ir as E tnprêsas Incorporadas 
ao P atrim ônio  da U nião dei aqui 
m eu palp ite  sôbre * m elhor po
lítica  a aeguir em  relação * e s 
ta* em prèsas: desincorporá-las. 
E ’ exatam en te  o que está fazendo 
M arcial; não, está visto, por cau
sa de m inha crôhica ("m ais uma 
cam panha vitoriosa do , dégas!” ) 
e ' sim  porque nada ju s tifica  * 
introm issão do Estado em negó
cios dêsses. Estão sendo pu b lica 
dos editais de concorrência para 
a venda de terrenos em Santa 
C ata rina  e na estrada R io -P etró - 
polis e tam bém  de um frigorífico . 
O p residen te  da Comissão de Con
corrência é o sr. C arlos M edeiros 
Silva, que foi m uito  tem po con
su lto r-gera l da República e ho
je é cçnsu lto r-ju ríd ico  da P e tro - 
b rás: seu nom e é um a garan tis 
de correção.

Acontece, póí-ém. que  Algumas 
em prèsas não podem  ser vendidas, 
devido a um a lei do tem po do 
genera l D utra que visava, creio, 
defender os in teresses dos em pre
gados. E nquanto  o govêrno não 
pede ao Congresso um a lei que 
perm ita  essa venda, sem afetar 
aquêtes interesses, èle continuará 
p ro p rie tá rio  de "A  N oite”, a "R á
dio N acional”, "O E stado" de N i
terói e v árias rev is tas . O que 
M árcial pôde fazer e fêz foi fç- 
cbar a "C arioca”, rev ista  que fói 
boa em tem pos idos, m as que 
ú ltim am ente  dava eêrca de 250 
contos m ensais de preju ízo; r  
tam bém  "Policial em R ev ista” e 
"L ob inho” . Os em pregados pas
saram  todos p ara  "A  N oite” .

As E m prèsas Incorporadas d e 
ram  no «nn passado um  p re ju í
zo á Nação de 40 m il contos. O 
que a direção atua) está. fazendo 
é um a obra de saneam ento . Sua 
ta re fa , en tre tan to , só esta rá  com 
p le ta  quando tiver autorização 
fegal para vender os jo rnais e 
a estação de rád io . Q uero tr a n s 
crever aqui um a das moções oue 
foi aprovada no recen te  C ongres
so In teram ericano  de Im prensa:

—_”A ComiSsfo de L iberdade 
de Im prensa, tendo em v ista  séús 
an terio res p ronunciam entos, re i
te ra  a condenação da concorrên
cia feita à im prensa e ao rádio  
independentes pela im prensa < 
rád io  subvencionados o ii de pi-o- 
p riedades dos governos, ex p ló rso - 
do anúncios que com petindo, com 
van tagens inevitáveis, com os ó r
gãos que vivem  im jcarqente do 
favor público e não dispõem, para 
su s ten ta r-se . das subvenções go
v e rn am en ta is  oú do prestígio que 
resu lta  do fa to  de serem  prop rie 
dade do E stado.

S alien ta , com especial ênfase, 
a conveniência de se acabár, em 
tôda a A m érica, com essa con
corrência ileg ítim a, im oral e 
am eaçadora à liberdade  de ex 
pressão . ”

P o rque  o problem a não é de 
nom ear, para  a direção dessas 
em prèsas. gente boa e honesta, in 
capaz de obedecer a injuções po
líticas. por exem plo. Isso é m uitó 
precário , porque com, as re v ira 
voltas da política poderíam os ver 
.am anhã os mesmos instrum entos 
en tregues a mão menos ' esc rupu 
losas, . r ■ . , .

O Estado tem m uito o que lazer 
I~— bo tar água nas to rneiras, por 
exem plo — e pode ser d ispensa
do de ed ita r h is tó rias policiais 
em quadrinhos oü em itir vu lga
ríssim os program as de rádio  co
m erc ia l. Deixemos isso à gan ân 
cia e ao m au gôsto p a rticu la res .
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